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ESTADO DA PAR.AÍBA

PREFEITURA MUNÍCIPAL DE CABEDELO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

RESPOSTA ÀIMPUGNAÇÂO DO ATO CONVOCATÓRIO

A EMPRESA

JOÃO SIMÕES DO CARMO - ME

Assunto: Pregão Presencial N® 00058/2017

Objeto: Prestação de Serviços de Manutenção Preventiva e Correti\'a, com eventual

substituição de componentes/peças, inclusive gás refrigerante, nos aparelhos de ar

condicionado da Secretaria Municipal de Saúde - AMPLA PARTICIPAÇÃO.

Prezado representante, acostou na Comissão Permanente de Licitação,
aos onze dias do mês de Setembro do corrente ano, trazendo em seu teor impugnação ao ato
convocatório do pregão supracitado.

DA TEMPESTIVIDADE

Tendo em vista a data prevista para recebimentos de impugnações e

pedidos de esclarecimentos, até 02 (dois) dias úteis anteriores à data da sessão, restou
demonstrada a tempestividade da solicitação, já que fora apresentada no dia 11/09/2017,
razão pela qual opino pelo conhecimento da mesma.

DO MÉRITO

Impugnação impetrada pela empresa JOÃO SIMÕES DO CARMO -
ME, CNPJ 40.964.157/0001-51, tendo como pretensão:

1. Solicita a empresa impugnante que a Administração venha a
inserir as exigências de documentações no Instrumento
Convocatório para a devida Habilitação das empresas licitantes,
quais sejam, as certidões de Licença Ambiental Estadual ou
Municipal, juntamente com a Licença do Ibama, a fim de melhor
contratação pela administração pública.

Diante dos questionamentos, temos a esclareçejíi>que:
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